
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD Nº 00159/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: LEANDRO DA CRUZ FEITOSA    DECRETO: 011/2025 

E-MAIL: ADMBONFIM2021@GMAIL.COM    TELEFONE: 74 99904-5001 

OBJETO: Contratação de instituição financeira pública ou privada, devidamente autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para prestação de serviços, necessários ao pagamento de vencimentos, salários e 
similares dos servidores do Município de Senhor do Bonfim-Bahia 

 
( ) Serviço não continuado  

(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Material de consumo  

(  ) Material permanente / equipamento 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

(  ) Modalidades da Lei n.º 14.133/2021: (Credenciamento)  

(x) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)  

(  ) Dispensa/Inexigibilidade  

( ) Adesão à IRP (intenção de Registro de Preços) de outro Órgão 

Justificativa da Necessidade da Contratação: A Administração Municipal não dispõe de estrutura institucional, tecnológica e 
operacional própria para executar diretamente as operações bancárias necessárias à operacionalização da folha de 
pagamento, tais como abertura e manutenção de contas salário, processamento eletrônico das ordens de pagamento, 
crédito automatizado em contas individuais e disponibilização de serviços bancários aos beneficiários. Assim, 
torna-se necessária a contratação de instituição financeira especializada, capaz de disponibilizar sistemas seguros e 
compatíveis com os sistemas de gestão de pessoal utilizados pelo Município, garantindo a correta execução das 
rotinas de pagamento, a integridade das informações financeiras e a continuidade dos serviços administrativos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDAD
E 

QUANTITATIVO 

 
 
 
   01 

Prestação de serviços bancários, por instituição financeira pública ou 
privada devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
destinados ao processamento, gerenciamento e operacionalização do 
pagamento de vencimentos, salários, proventos, pensões e demais 
verbas de natureza remuneratória dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Município de Senhor do Bonfim – Bahia, incluindo a 
centralização e processamento da folha de pagamento, bem como a 
disponibilização de serviços correlatos necessários à plena execução do 
objeto 
 

 
 
 

Serviço 

 
 
 
         01 

 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  A partir da assinatura do contrato. 

GRAU DE PRIORIDADE: Normal 

 
MEMBROS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 

Responsáveis pelo 
Planejamento (ETP): Joseanny da Silva Araújo Matrícula - 7097 

Responsável pela Gestão do 
Contrato: Veronica Lopes Azevedo - DECRETO nº 267/2025 

Responsável pela 
Fiscalização do Contrato: Aissa da Silva Xavier - Decreto 417/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Sim, anexo a este processo 

 

UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Senhor do Bonfim, Bahia, 17 de junho de 2026. 

 

 

___________________________________________________________ 
LEANDRO DA CRUZ FEITOSA 

MATRÍCULA nº 6616 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 


